
Sexta-feira, 5 de Outubro île Ï 9 3 4 

" A r t . 2o. — O presente Decreto e n t r a r a e m v i g o r n a 
data d a sua publicação, revogadas a a disposições em eon-

t t r a r l o . 
P a l a c i o do Governo do E s t a d o de São P a u l o , aos 4 d e 

«utubro d e 1934. 
MÁRCIO P E R E I R A M U N H O Z 
A d a l b e r t o B u e n o N e t o . 

P u b l i c a d o na Secretar ia d e Estado da Educarão e d a 
Saúde P u b l i c a em-4 d e outubro de 1934. 

A . M e i r e l l e s R e i s F i l h o , 
Director G e r a l . 

D I Á R I O O F F I C I A I * 
So Estado ãe São Pauto iE. V. dó Brasil) 

Nurri. 218 ,m* 'Anno 44 ^ 

D E C R E T O X . ° 0 . 7 3 0 , — D E 4 D E O U T U B R O D E 1331 

D e c l a r a f*em e f f e i t o u D e c r e t o q u e a i ) j > r o v u u 
o » t e r i u o s d o « o u t r a c t o d e a r r e n d a m e n t o a o G o v e r 
n o d e u m i n u n o v e l e m C a n d i d o R o d r i c u e a , m n n i c f - -
p i o d e T a q u a r i t l n g a . 

O D O U T O R MÁRCIO P E R E I R A M U N H O Z , In terventor 
F e d e r a l in ter ino no E s t a d o de São P a u l o , dec lara sem e f -
fe i to o Decreto 6.21.2, dc L3 de dezembro d e 1933, que, 
do açeordo com o disposto no Keereto n.° 5.427, de 5 de 
março de 1932, approvou os termos do contracto de a r r e n 
damento ao Governo de um prédio de propriedade de K i z -
z l e r i P o l e t t i , dest inado ao , funcclonamento do G r u p o Esco
l a r d e Candido Rodr igues , • em T a q u a r i t i n g a , em v i r t u d e 
do a l l u d i d o proprietário ter concordado em locar o imnio-
ve l , porém, sem contrac to . 

P a l a c i o do Governo do Es tado de São r a u l o , em 4 de 
outubro de 1934 , 

MÁRCIO P E R E I R A M U N H O Z , 
A d a l b e r t o B u e n o N e t t o . 

P u b l i c a d o na Secretar ia de Es tado da Educação e du ! 
Saúde P u b l i c a , em 4 do outubro de 1934. 

A u g u s t o M e i r e l l e s R e i s F i l h o , 
D i r e c t o r G e r a l . 

Ü R C R E T O S.o Q.7X2, — D E 4 D E O V T U D H O D E 1!)31 

M o d i f i c a n « le i ío i i i iuaç f ío d o I n s t i t u t o Disc i )>1 i -
• a r >la C a p i t a l . 

Ò D O U T O R MÁRCIO P E R E I R A M U N H O Z , Interventor 
. f edera l In ter ino no Es tado de São P a u l o , usando das at-
triouíções que lhe sâo conferidas • pelo decreto federa l i i . " 
19 .398 , de 11 de novembro do 1930, 

D e c r e t a : 
A r t . 1.° — O Inst i tuto D i s c i p l i n a r da C a p i t a l passa a 

denominar-se " R e f o r m a t o r i o " M o d e l o " . 
A r t . 2.° — O presente decreto entrará em v i g o r na d a 

ta dá s u a publicarão, revogadas as disposições em con
t r a r i o . 

P a l a c i o do Governo do Es tado de São Paulo , 4 fle ou-
oubro de 1934 . 

MÁRCIO P E R E I R A M U N H O Z , 
C h r i s t l a n o A l t e n f e l d e r S i l v a . 

P u b l i c a d o na Secretar ia de E s t a d o dos Negócios da 
J u s t i ç a e Segurança P u b l i c a , aos 4 de outubro de 1 9 3 * . 

A r t h u r 31. T e i x e i r a , 
D i r e c t o r da J u s t i ç a . 

U Ü C R E T O N.° 8 . 7 3 3 , — D E 4 D E O U T U B R O D E i!>34 
D e c l a r a s e m e f f e l t o o d e c r e t o a." G . 7 0 3 , d e tiii 

d e s e t e m b r o d e s t e a n u o . 

O D O U T O R MÁRCIO P E R E I R A M U N H O Z , In terventor 
f e d e r a l Inter ino no Es tado de São P a u o l , usando d a s at-
tribuições que lhe são confer idas pelo decreto federa l n.° 
13 .398 , de 11 de novembro de 1030, 

D e c r e t a : » 
A r t i g o 1.° — ' F i c a sem effei to o decreto n . 0 6 . 7 0 3 , de 2fi 

de setembro do corrente anno . 
A r t i g o 2.° — O presente decreto entrará em v i g o r na 

d a t a d e s u a publ icação. 
P a l a c i o do Governo do Es tado de São Paulo , 4 de outu

bro de 1334 . • 
MÁRCIO P E R E I R A M U N H O Z , 
C h r i s t l a n o A l t e n f e l d e r S i l v a . 

P u b l i c a d o n a Secretariar de E s t a d o dos Negócios da 
J u s t i ç a e Segurança P u b l i c a , aos 4 de outubro de 1334. 

A r t h u r M . T e i x e i r a . 
Direc tor da J u s t i ç a " -

D E C R E T O N . C.73C — D E 4 D E O U T T J B I l u D E 1034 

D i s p õ e s o b r e o a f a s t a m e n t o , d o s r e s p e c t i v o s e n r -
g o B , n t é o d i a 15 d o c o r r e n t e , de t o d o s o s q u e e x e r -

' e é m f a n c ç f í o p u b l i e u , d e q u a l q u e r c a t e g o r i a , i n c l u s i -
'"' ' " V e p o s t o s d e c o n f i a n ç a e q n e i . o r e m c a n d i d a t o s a 
'' * d e p u t a ç ã o f e d e r a l o u e s t a d u a l u o p r ó x i m a a l e i t o . 

Ò D O U T O R MÁRCIO P E R E I R A M U N H O Z , In terventor 
F e d e r a l Interino, no E s t a d o de São Paulo, usando das at-
tr lbuições que lhe são conferidas pelo Decreto F e d e r a l n. 
1 9 . 8 5 8 , de 11 de novembro d e 1030, 

D e c r e t a : 
A r t i g o I .o — Todos os que exercem funeção publ ica , 

d e qualquer ca tegor ia , i n c l u s i v e postos de confiança, e que 
f o r e m candidatos á. deputação - f edera l ou estadual n o pró
x i m o plei to , f i c a m afastados de s e u s cargos, a t é - 1 5 do cor
r e n t e . 

A r t i g o 2.o — E s t e decreto entrará em vigor na data 
d a s u a publicação. 

P a l a c i o d o Governo do E s t a d o d e S ã o Paulo , aos 4 do 
«utubro de 1934. 

MÁRCIO P E R E I R A . M U N H O Z 
I f ran C i s c o M a c h a d o d e C a m p o s 
A d a l b e r t o B u e n o J í e t t o 
C h r i s t i a n a A l t e n f e i i l e r S i l v a . " 

Publ icado n a D i r e c t o r i a d o Expediente do Palac io do 
Governo, aos 4 de outubro de 1934. 

C a s s i a n o R i c a r d o 
D i r e c t o r do Expediente . . j 

i 

D E C R E T O N . C.73G — D E 4 D E O U T U B R O D E 1034 

O D O U T O R MÁRCIO P E R E I R A M U N H O Z , Interventor 
F e d e r a l In ter ino , n o E s t a d o de São Paulo, usando das a t 
r i b u i ç õ e s que lhe confere a l c l e 

Considerando que a CommissSo A d m i n i s t r a t i v a , c reada 
p e l o D e c r e t o n . G . 4 7 2 , de 30 d e m a i o d e 1934, para a 
const i tuição d c consórcios prof iss ionaes-cooperat lvos de l a -
V T a d o r e a d e c a f é , t e m d e e x t e n d e r os seus t rabalhos a todo 
o t e r r i t ó r i o d o Estado, promovendo em cada município a 
urganlzação d e s s e s consórcios ; 

h considerando q u e o s s e u s membros t^m necessidade de 
•^Tercorrer t o d o o Es tado , ausentando-se constantemente d a 

C a p i t a l , Se modo á" f i car " a cômmfssao desfalcada e em nu
mero i n s u f f i c i e n t e p a r a suas reuniões ; 

considerando que ass im ee t o r n a necessário au ementar 
o n u m e r o dos membros da Commissão fixado pelo refer ido 
decreto n . 6.472, 

Decrerfat 
A r t . I.o —• F i c a augmentado para cinco o numero üo 

membros da Commissão A d m i n i s t r a t i v a encarragada "de pro
mover a organização, em cada município, dos consórcios 
prof iss inaes-cooperat ivos dos lavradores de café do E s t a d o , 
acerescentando-se aos tres mencionados no decreto n . 6.472, 
de 30 de malo .de 19T.4, mais u m representante da Secretaria 
d a A g r i c u l t u r a e outro ão Inst i tuto de Café do E s t a d o de 
São P a u l o . 

A r t . 2.o — O presente dacreto entrará em v i g o r na data 
da sua publicação, revogadas as disposições em contrar io . 

' P a l a c i o do Governo n 0 Estado de SSo P a u l o , aos 4 de 
outubro de 193-1. 

MÁRCIO P E R E I R A M U N H O Z 
J''rancisco Machado de C a m p o s 
Aúnl erto B u e n o N e t t © . 

P u b l i c a d o na Secretaria da Fazenda e do Thesouro, n"s 
4 de outubro de 1934. 

J o s é Mascarenhas 
D i r e c t o r C e r a i , subst i tuto , 

D E C R E T O 3E> 11.737, — D E 4 D E OUTTJBltO D E 1334 

A b r e A Secretaria du F u z e u d n e do Thesouro do 
E s t a d o , u m credito especial de R H , 2(H>:000$00u. nos 
termos du a r t i g o 7.° do Decreto Ji.° U.4U7, de 20 de 
maio <lo 11)34. 

O D O U T O R MÁRCIO P K R E I P . A M U N H O Z , Interventor 
Fertenil In ter ino no IDstado de São P.-iuJo, usando das at-
tribuições que lhe confere a L e i e considerando que o De
creto n.° 6f467, de dc maio do corrente anno,. em seu ar 
t igo 7.°, a u t o r i z a a aber tura de créditos especiaes para a 
boa execução do citado decreto; 

D e c r e t a : 
A r t i g o único — Fica_ aberto á Secretaria da F a z e n d a 

do Thesouro do Estado, um credito especial de duzentos 
contos de réis ( R s . 200:«00§000), para fazer face ao a-le-
anvamento â i lwtancia H a l u e a r i a do Guarujá, nos termos 

'.do Decreto n . J Ü.4G7, de :;0 de maio de 1931. 
Pa lac io do Governo do Estado de Sâo Paulo , aos 4 &«? 

outubro de ÍSS-I. 
MÁRCIO P E R E I R A M U N H O Z , 
Franc isco J lac l iado Ce C a m p o u . 

P u b l i c a d o na Secretar ia cia Fancnda e do Thesouro, 
aos i dc outubro d>- 1934 

Jose Mn#i-ureiihu£, 
d i r e c t o r G e r a l S u b s t i t u t o , 

P A L A C I O DO G O V E R N O 
P o r decreto datado de hoiitem, o s r . Interventor ' F e 

deral Interino, nomeou o s r . -Herculano. Toledo Prado, para 
exercer o-cargo d e ' p r e f e i t o m u n i c i p a l de Y t u ' . 

• 
P o r ter sido publ i cada com incorrecções, damos n o v a 

mente a relação dos funecionaríos e professores que t o m i -
râo parta no Congresso E u c h a r i s t i c o In ternac iona l de Bue 
nos A y r e s , e cujos nomes constam da l i s t a a que faz refe-j 
renc ia o Ac to do Interventor F e d e r a l Inter ino , de 2 de o u - : 
tubro u l t i m o : — .Lúcia M o r e i r a Machado, Or lando da Cos- j 
ta M e i r a , M a r i a Aurélia Borges , A l e x a n d r i n a A l v e s D e l f i - j 
no, F r a n c i s c a G a r c i a M o y a , Eli v i r a Cesar Marques , D a g m a r 
Lopes de O l i v e i r a , M a r i a Ucnedic ta de Castro , D o m i t i l a 
A g u i a r Fonseca, M a r i a Cecília A g u i a r Fonseca , Eulá l ia A l 
ves S iqueira , Cel i sa R i b e i r o de A l m e i d a , E l s a dc P a u l a Sou
za, C a r o l i n a O l i v e i r a M a r t i n s , A l t i n a Tavares , J u d l t h S . 
T e i x e i r a de Carva lho , M i n e r v i n a Macedo de C a r v a l h o , dr 
L u i s Gonzaga de O l i v e i r a Costa, Anésia Mattos , J a n d y r s 
de Mattos , M a r i a de Lourdes A m a r a l Spi lborges, D i a m a n t i 
no F e r r e i r a Rodr igues , B e a t r i z A l v e s de Moraes, D a l i l l a A l 
ves Moraes e M a r i a da Conceição S a n g i r a r d i . -

Por decreto datado de hontem, f o r a m concedidos t r i n t a 
dias de licença ao dr .Domício Pacheco e S i l v a , director 
gera l do Departamento de Administração M u n i c i p a l , quo 
as so l i c i tou em vir tude de ser candidato ás próximas e le i 
ções . 

A o doutor Car los de Moraes Barros , secretario d a f n -
terventor ia , f o r a m concedidos quinze dias de l icença, s o l i 
c i tada em v i r t u d e de ser candidato a deputado estadual ás 
próximas eleições. 

F o i exonerado, a pedido, do cargo de prefei to m u n i c i p a l 
de Conchas, M a r i o A l v e s L i m a , e nomeado, p a r a s u b s t i t u -
i l - o , J o ã o C a r a n . j 

A o d r . A r i s t i d e s de Bastos Machado, candidato a de
putado estadoal, f o r a m concedidos quinze dias de l icença 
do exercício do cargo de prefeito m u n i c i p a l de Santos . 

A o d r . A n t e n o r Soares Gandra , ' prefe i to m u n i c i p a l de 
Jundiahyí f o r a m concedidos onze dias de licença, a contar 
de hoje (dia 5 ) . ^ 

Despachos profer idos pelo Secretario da I n t e r v e n t o r ! » i ! 
• No oíf icio do director da E s c o l a N o r m a l de Casa B r a n - j 

c a : — " F i c o u annotado o pedido dc verba para melhoramen
to do prédio da E s c o L i N o r m a l . Opportunamento , serão to
madas providencias nesse sentido". 

N o to legramma da Associarão do Commercio Vareg is ta 
de Santos : ^— " F o r a m tomadas providencias Junto ás auto

r i d a d e s competenfes". 
N N o of f i c io de J o ã o M a r t i n s Ramos, re i terando os dizeres 

do te legramma anter ior : — " S e r á examinado com toda at-
tenção; na opportunidadc que se of ferecerá quando se f izer 
a revisão de div isas de municípios - T o ' Estado, p r o s i m a -

, mente" . 
D o c u m e n t o s encaminhados p e l " D i r e c t o r i a do E x p e d i e n 

te, por dcspaeho do .Secretario da Interventor la : 
D a E m preza E i e c t r i c t a F o r ç a e L u z de C a t a n d u v a : •— 

A o Ministério da A g r i c u l t u r a . 
De J o s é Parente — A ' P r e f e i t u r a M u n i c i p a l . 
D o C o r o n e l V i c e n t e Dias J ú n i o r : — A * Secretar ia ua 

Viação. * 
D e Laus ten i ta M a r i a F r a n c o da Conceição; — A ' Secre

t a r i a da J u s t i ç a . 
D e D o m i n g o s V i e i r a da S U v a ; — A ' Commissão de 

Liquidação das Requisições c m G e r a l . 
De E d m u n d o de A g u i a r ; — A ' C h e f a t u r a d e ' P o l i c i a . 
De Oscar Régua, A l c i n o de A n d r a d e Lemos , JosS Nóbre

ga, Sociedade Cooperat iva de PrcductQres Agrícolas , de J u -
query. C i r c o S a r r a s a n l : — A * Secretar ia d a F a z e n d a . 

D o W a l d e m a r P u c c i e outros, Mathias Fernandes E i 
ras e outros : — A ' Secretaria d a Educação. I 

C O N S E L H O C O N S U L T I V O D O E S T A D O 
SESSÃO D E 2 D E O U T U B R O D E -1934 

Pes idencia do s r . J , J , Cardoso de Mel lo J u n i o r , 
Secretario — A'cincVo P i m e n t a V a z Guimarães . 
A ' s 15,30 horas, presentes os s r s . J o s é Antonio da F o n 

seca Rodr igues , João M a u r i c i o de Sampaio V i a n n a , Adhé
m a r Queiroz de Moraes, L u i z de Toledo P i z a Sobrinho, D a 
r io Ribe i ro , João Penido B u r n i e r e José A y r e s N e l b , o sr . 
Presidente dec lara aberta a sessão, s endo ' l i d a e approvada 
a acta da sessão a n t e r i o r . 

A seguir são l idos , discutidos e approvados os s e g u i n 
tes Pareceres : -

Relatados pelo s r , J . A . da Fonseca R o d r i g u e s : 
l.Kíu — Leopoldo E d c r — I g a r a t á — pedindo de Isen* 

ç5-o de impostos: — " P e d e o Interessado, colono- e a g r i c u l 
tor, que lhe seja concedida a Isenção d e impostos para a 
acqulsição do um lote de terras de 5 alqueires , situado n o 
Núcleo Colonia l — Colónia F r i e d e n a m , no município de I g a -
ratá , de propriedade da C i a . A g r i c o l a e P a s t o r i l J a c a r e -

^ hyense . O Interessado têm direi to a essa isenção de i m 
postos em vir tude do que dispõe o D e c . n . S.1ÖI, í e 7 d e 
juiho de 1931, no a r t . 9, fi 5, segundo informa a f i s c a l i z a 
ção do núcleo. O procurador f i sca l op ina pelo defer imento 
da pet ição. Estando devidamente j u s t i f i c a d a a pretenção 
do Interessado, o Conselho Consul t ivo opina pelo d e f e r i 
mento dó pedido. 

1.158 — Desenhistas da P r e f e i t u r a d u C a p i t a l — pedi
do de aufirniento de vencimentos: — " O Conselho .é de p a 
recer quo seja o processo devolvido á P r e f e i t u r a para que, 
sobre o assumpto, se manifeste a Commissão de Rea jus ta 
mento, a que sc refere o despacho de f i s . 2 dos autos-". 

Reluto tios pelo s r . ,1. M . de Sampaio V i a n n a ; 

t . í l S — IIustLio P u n t e l — C a p i t a l — sobre desapropr ia 
ção de terreno:/— A P r e f e i t u r a M u n i c i p a l da C a p i t a l , a £0 
de agosto rio corrente anuo d i r i g i u a este C o n s e l h o . o O f 
f ic io do n . 2G1, remettend'o o processo referente a üm a -
j u s l e accordado entre a P r e f e i t u r a e B a s i l i o P u n t e l e s u a 
mulher , para acquisição de u m terreno, do propriedade 
destes, com a área de 235 metros quadrados e 40, necessária 
ao a largamento da r u a Azevedo M a r q u e s , Que do exame 
das plantas juntas, aos autos, e do parecer de Um dos e n 
genheiros d'à P r e f e i t u r a , resa l ta que essa rua em que f o i 
t rans formado um pequeno corredor, anter iormente al l í 
exi3íento, jamais deveria ser objecto do alargamento auto-
-isado pelas leis de n . 5-053, d e 6 de julho de 1927, e 3.130, 
de 12 de Junho de 1928. E isto, porque ao lado desse a n t i 
go corredor, e a pequena distancia, c o r r i a á r u a Rosa S 
S i l v a , pelo que não determinava aque l la obra motivos de 
ut i l idade p u b l i c a . Que assim sendo, a PreEei tura œent ia -se 
coag ida a opinar favoravelmente ao aceordo, em face d'o 
facto consumado, p a r a ev i ta r m a l maior, mesmo porque, 
em vir tude das leis anteriores a M u n i c i p a l i d a d e j á h a v i a 
dispendido a quant ia de 107:3õ3$SOO, cem a acquisição d o 
585 metros quadrados e 20, e caso deixasse de tornar effe-
c t iva a r e f e r i d a obra, responderia por perdas e damnos, nos 
termos dos pareceres da P r o c u r a d o r i a Judicial» 

D a le i tura do presente processo que se desenvolve em 
volumosos autos, se ver i f i ca , que j á em junho- de 192tl, 
Bas i l io P u n t e l a outro , h a v i a m requerido licença, com * 
apresentação de plantas, para construcção de u m prédio, em 
terrenos de sua propriedade, d. r u a R o s a e S i l v a esquina d a 
r u a Azevedo Marques ; e como não obtivessem o respec t ivo 
a lvará , nem a g u i a p a r a o pagamento dos emolumentos, e 
is to em dezembro d"e 1927. é bem possível que o adiamento 

POr parte da P r e f e i t u r a em expedir o respect ivo a lvará , o 
fosse por se achar n a q u e l l a data, em plena vigência, a le i 
3.053 a c i m a c i tada ; pelo que inic iaram a construcção p r e 
tendida os proprietários do terreno em q u e s t ã o , com f u n 
damento na le i 2.332, d© 9 de novembro de 1920, c o n s t r u o -
çfio esta sustada logo depois Por fa l ta de despacho deter 
minando o a l inhamento . E , como a P r e f e i t u r a , continuasse 
a pro te l l a r a expedição da g u i a . p a r a pagamento dos emo
lumentos e fio a lvará determinando o alinhamento pedido, 
por mais de u m a vez, propoz B a s i l i o P u n t e l u m a acção d e 

'indemnização contra a ' M u n i c i p a l i d a d e para haver desta , 
perdas e damnos, que a v a l i o u em 2ÖO:OO0JO00 ou o qua 
fosse a r b i t r a d o . Consta mais .do presente processo que, era 
agosto de 1929, B a s i l i o P u n t e l , á v i s t a da P r e f e i t u r a i n v a 
dir os terrenos em questão sem que tivesse, ao menos, i n i 
ciado a desapropriação, a i l l fazendo aterros necessários a 
execução do plano de a largamento de u m a travessa p a r t i 
cu lar c o n t i g u a ao alargamento projectado, requereu a ex
pedição de mandado de manutenção de posse que foi c o n 
cedido conforme se vê da contra-fé datada de 2 de agosto 
de' 1929. Fa lando a. Procurador ia F i s c a l sobre este proce
dimento j u d i c i a l d i z " , apreciando o caso e o exame" das i n 
formações prestadas pela D i r e c t o r i a de Obras, c o n f i r m a n 
do, como j á disse , ' as a l legações com que veio a Juízo B a 
si l io P u n t e l , chega-se a conclusão de que se trata de u m a 
causa de diffícíl defesa"' . E r a esta a situação do processo, 
quando em v i r t u d e de aceordo entabolado entre a P r e f e i 
t u r a o ' B a s i l i o Punte l , .não tíverani m a i s andamento as ac 
ções em Juizo, em que eram promoventes B a s i l i o P u n t e l e 
sua m u l h e r . No andamento £o accôrdo entabolado f o r a m 
levantadas 'duas questões — quanto a área exacta do ter 
reno a ser adquir ido e o preço do mesmo. Re la t ivamente â. 
área, pois que s i a p r i n c i p i o e r a e l l a indicada como sendo 
de 117 metros quadrados e 70, o foi depois como sendo de 
292 metros quadrados, p a r a ser de 235 metros quadrados e 
40. e mais tarde de 254 metros quadrados, pelo que pediu 
a Procurador ia J u d i c i a l o parecer da D i r e c t o r i a do P a t r i 
mónio que, assim se m a n i f e s t o u . " A razão da divergência 
de áreas, do terreno a ser expropr iado, fo i motivado -pelos 
diversos projectos apresentados sobre a á r e a e x p r o p r i a n d a ; 
e f inalmente, pelos alinhamentos em vigor, ver i f i cou-se que 
a á r e a é de 235,40 m2 e o v a l o r de 74:500$000. E t e n d 0 o 
seu proprietário no aceordo iniciado, pedido 74:650J00O, cujo 
pagamento deve ser feito ao credor hypothecario , cuja 
quant ia recane sobre o terreno objecto do aceordo, e t r a t a n 
do-se Ce assumpto que vem sendo- tratado de longa data, 
que não se esclarecia def ini t ivamente , por motivos indepen
dentes da vontade dos requerentes acho que se deve accei-
t a r a sua p r o p o s t a " . 

E ' o que consta do presente processo, E desde que as 
leis 3.053, de 6 de j u l h o de 1927 e 3.190, de 12 de Junho de 
1928, que decretaram este melhoramento m u n i c i p a l , não 
foram revogadas, -e quo a obra r m u n i c i p a l de que t r a t a m 
ás mesmas, j á f o i i n i c i a d a com acquisição de uma área de 
terreno com 565,20 ni2„ peio que não pode de ixar de ser 
t e r m i n a d a ; que a area a ser desapropr iada d'e aceordo com 
o pedido da P r e f e i t u r a , está f ixada em 235,40 m2 e o preço 
ajustado em 74:65D?000; e responde a Munic ipa l idade , não 
sö, pela acçSo de perdas e damnos, como pelas consequên
cias de u m a acção e manutenção, p a r a evitar, m a l maior , 
o que Just i f ica o acto da P r e f e i t u r a , o Conselho nada tem a 
oppOr á. approvação do accordao a que se refere . 0 o f f k i o 
do s r . • Pre fe i to M u n i c i p a l , com an cautelas • lembradas nos 
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